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e sessenta mil reais), realizado e promovido pela Fundação de Arte de Niterói, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência; Prazo de Vigência: 20/11/2024. Processo Administrativo/FAN n° 9900111221/2024; Dotação Orçamentária: PT: 
41.41.13.392.0136.6028 CD: 33.90.39, Fonte/Recurso: 2.501.03, Nota de Empenho: 002790, Data da Nota de Empenho: 14/11/2024; Tipo: 
Ordinário; Valor da Nota de Empenho: R$160.000,00 (cento e sessenta mil reais). Data da Assinatura do Termo: 19/11/2024. 

EXTRATO CONTRATUAL Nº 066/2024 
Instrumento/espécie: Contrato de Prestação de Serviços nº 036/2024. Partes do Contrato: Fundação de Arte de Niterói – FAN e MMZ 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. Resumo do objeto contratual: contratação do artista MUMUZINHO para apresentação musical no evento “VIVA 
ZUMBI”, que será realizado no dia 20 de novembro, às 20h30min, no Caminho Niemeyer, Centro – Niterói/RJ, no valor total de R$170.000,00 
(cento e setenta mil reais), realizado e promovido pela Fundação de Arte de Niterói, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência; Prazo de Vigência: 20/11/2024. Processo Administrativo/FAN n° 9900103593/2024; Dotação Orçamentária: PT: 
41.41.13.392.0136.6028 CD: 33.90.39, Fonte/Recurso: 2.501.03, Nota de Empenho: 002678, Data da Nota de Empenho: 06/11/2024; Tipo: 
Ordinário; Valor da Nota de Empenho: R$170.000,00 (cento e setenta mil reais). Data da Assinatura do Termo: 14/11/2024. 
 

NITERÓI EMPRESA DE LAZER E TURISMO S/A - NELTUR 
ATO DO DIRETOR PRESIDENTE 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 191/2024; PARTES: NITERÓI EMPRESA DE LAZER E TURISMO S/A – NELTUR E DESTINOS 
INTELIGENTES TI LTDA; OBJETO O presente contrato tem por objeto a contratação de Software de gestão e promoção turística, a ser 
desenvolvido sob encomenda ou licença de uso já estabelecido no mercado nacional; VALOR GLOBAL R$90.562,09 (noventa mil quinhentos e 
sessenta e dois reais e nove centavos); PRAZO: A execução dos serviços de manutenção dar-se-á ao longo de 24 (vinte e quatro) meses, 
totalizando 26 (vinte e seis) meses desde a implantação até a conclusão dos serviços de manutenção; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: P.T. 
10.52.23.695.0138.6067, N.D. 3.3.9.0.3.9.84.00.00 FT: 0138 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: tendo em vista o contrato de serviços, através do 

procedimento inexigibilidade de licitação, nos moldes do processo administrativo n.º 9900061910/2024, regendo-se pelas normas da Lei n.º 
13.303/16, em especial pelo artigo 30 inciso I, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam; PROCESSO N° 9900061910/2024. DATA DA 
ASSINATURA: 08 de novembro de 2024. 
 

EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO – EMUSA 
ATO DO PRESIDENTE 

EXTRATO 
INSTRUMENTO: Termo aditivo nº 02 ao Contrato 67/2023; PARTES: EMUSA E CONSORCIO MACRODRENAGEM BARRETO; OBJETO: A 
alteração quantitativa e qualitativa, do Contrato nº 67/2023. O contrato ora aditado, passa a ter o seguinte quantitativo e qualitativo total: Itens 
Novos: R$4.693.554,33 (quatro milhões seiscentos e noventa e três mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e trinta e três centavos) que 
corresponde à 6,17%, Itens Acrescidos: R$11.206.301,32 (onze milhões duzentos e seis mil trezentos e um reais e trinta e dois centavos) que 
corresponde à 14,73%, Itens Reduzidos: R$15.140.077,45 (quinze milhões cento e quarenta mil setenta e três reais e quarenta e cinco centavos) 
que corresponde à 19,90% e Itens Excluídos: R$759.778,20 (setecentos e cinquenta e nove mil setecentos e setenta e oito reais e vinte 
centavos) que corresponde à 1,00%, que resulta em um percentual de 20,90% de alteração qualitativa e quantitativa sem alteração no valor 
contratual, referente ao processo nº 9900110402/2024. 
FUNDAMENTO: artigos 58 I, c/c o artigo 65 I “a” e “b” e o parágrafo primeiro, parte inicial, todos da Lei Federal nº 8.666/93; DATA: 19/11/2024 

EXTRATO 
INSTRUMENTO: Termo aditivo nº 02 ao Contrato 61/2024; PARTES: EMUSA E MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA; OBJETO: A 
alteração quantitativa e qualitativa, do Contrato nº 61/2024, que tem por objeto, a contratação de empresa, para execução das obras de Contenção 
de Encosta na Estrada Alarico de Souza no Bairro do Atalaia. O contrato ora aditado, passa a ter o seguinte quantitativo e qualitativo total: Itens 
reduzidos: R$228.083,89 (duzentos e vinte e oito mil oitenta e três reais e oitenta e nove centavos) que corresponde à 2,341% do valor do 
contrato, Itens Acrescidos: R$ 188.850,64 (cento e oitenta e oito mil oitocentos e cinquenta reais e sessenta e quatro centavos) que corresponde à 
1,938%  do valor do contrato, Itens Novos: R$86.298,57 (oitenta e seis mil duzentos e noventa e oito reais e cinquenta e sete centavos) que 
corresponde à 0,89%, e itens excluídos: R$ 47.098,80 (quarenta e sete mil noventa e oito reais e oitenta centavos) que corresponde à 0,483% do 
valor do contrato do valor do contrato, que resulta em um percentual de 2,824% de alteração qualitativa e quantitativa, com um decréscimo de R$ 
33,48 (trinta e três reais e quarenta e oito centavos, no valor contratual; Processo nº 9900099129/2024; FUNDAMENTO: artigos 58, I, c/c o artigo 
65, I, “a” e “b” e o parágrafo primeiro, parte inicial, todos da Lei Federal nº 8.666/93; DATA: 21/11/2024 
CORRIGENDA 
Na publicação datada de 20 de novembro de 2024; Referente à (ORDEM DE INÍCIO), Onde se lê: Contrato nº 124/2024. Leia-se: Contrato nº 
132/2024, referente à (Portaria dos Fiscais 365/2024), Onde se lê: Antonio Carlos Lourosa de Souza Junior (Mat.42411) como Gestora. Leia-se: 
Antonio Carlos Lourosa de Souza Junior (Mat.42411) como Gestor. 
 

 


